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              EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

Ficam convidados os Senhores acionistas da Anauger Participações S.A. 
(“Companhia”), nos termos do Artigo 123 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 
(“LSA”), a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia que se 
realizará no dia 16 de dezembro de 2025, às 14:00 hs, de modo exclusivamente 
digital   e por meio do sistema eletrônico descrito abaixo, a qual será integralmente 
gravada, e permitirá   a participação e a votação à distância, mediante atuação 
remota, nos termos da Instrução Normativa nº 81/2020 do Departamento Nacional 
de Registro empresarial e Integração (“IN DREI nº 81/2020”), para tratarem da 
seguinte ordem do dia: deliberar acerca da declaração de dividendos intercalares. 
Instruções Gerais: 1 - Nos termos do Artigo 126 da LSA e da IN DREI  nº 81/2020, 
para participar da Assembleia Geral Extaordinária o acionista deverá apresentar 
para a Companhia documento de identificação atualizado e/ou o documento 
societário atualizado respectivo. Com relação a participação de acionista por meio 
de procurador, a outorga de poderes de representação na Assembleia Geral 
Extaordinária deverá cumprir os requisitos do artigo 126 da LSA e deverá ser 
enviado os documentos de identificação dos procuradores. 2 - Nos termos da IN 
DREI nº 81/2020 a Assembleia Geral Extraordinária será realizada de modo 
totalmente digital, por meio do sistema eletrônico Zoom. 3 - Credenciamento para 
participação remota: os acionistas que desejarem participar da Assembleia Geral 
Extraordinária deverão solicitar o link e demais dados de acesso ao sistema 
eletrônico, obrigatoriamente, até 48 (quarenta e oito) horas antes da abertura dos 
trabalhos da Assembleia Geral Extraordinária, mediante envio de e-mail ao 
endereço eletrônico: anaugerparticipacoes@outlook.com, e para o qual 
também serão encaminhados os documentos de identificação e representação 
descritos no item 1 acima. O e- mail enviado com a solicitação e os respectivos 
documentos será considerado e-mail de credenciamento, sendo permitido somente 
um credenciamento por acionista. Os acionistas que não enviarem e-mail com a 
solicitação do link de acesso e anexando os documentos de participação 
necessários no prazo máximo aqui estipulado para tanto, não estarão aptos a 
participar da Assembleia Geral Extraordinária. Os acionistas que se credenciarem 
e participarem via     Zoom, serão considerados presentes à Assembleia Geral 
Extraordinária e assinantes da respectiva ata e da folha correspondente do Livro 
de Presença, os quais poderão ser firmados pelo Presidente e Secretário da mesa. 
4 - Acesso via sistema eletrônico: Após o envio do e-mail pelo acionista com os 
documentos descritos no item 1 acima, será enviado um convite individual com o 
link de acesso e instruções sobre o registro no sistema eletrônico. Os convites 
individuais  para acesso virtual serão enviados aos endereços de e-mail que tiverem 
sido validados no credenciamento, sendo remetido apenas um convite individual 
para cada acionista credenciado. 5 - Participação e voto a distância: Qualquer 
acionista credenciado para participar via sistema eletrônico, poderá se manifestar 
de forma remota durante a Assembleia Geral Extraordinária, bem como proferir os 
seus respectivos votos de forma remota. As manifestações de votos e/ou outras 
manifestações, por escrito, dos acionistas, se for o caso, serão entregues pelos 
acionistas na respectiva ordem, durante a realização da Assembleia Geral 
Extraordinária. Cada manifestação escrita poderá ser enviada durante a 
Assembleia Geral Extraordinária para o e-mail: 
anaugerparticipacoes@outlook.com. O sistema eletrônico, nos termos da IN 
DREI nº 81/2020, assegurará os requisitos lá determinados. Os acionistas, desde 



já, autorizam que a Companhia utilize quaisquer informações constantes da 
gravação da Assembleia Geral Extraordinária, para registro da possibilidade de 
manifestação e visualização do registro de presença e dos votos proferidos pelos 
acionistas, em qualquer esfera administrativa e/ou judicial. Eventuais dúvidas 
sobre as questões acima poderão ser dirimidas por meio de mensagem eletrônica 
para o e-mail: anaugerparticipacoes@outlook.com. 
 

                                    Itupeva, 08 de dezembro de 2025. 
 
 
 

  

GERONIMO PASTORE 

Diretor Presidente 

JEFERSON DOMINGOS PASTORI 

Diretor Superintendente 


